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ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

Câmara Municipal de Conceição 

RESOLUÇÃO Nº 0~/91 

DISPÕE SOBRE A ELEIÇÃO INDIRETA DO PREFEITO E 

DO VICE-PREFEITO A QUE SE REFERE O INCISO II 

DO ARTIGO 62 DA LEI ORGÂNICA DO :MUNICÍPIO E O 

PARÁGRAFO 6º DO ARTIGO 6Q DO REGIMENTO INTER~ 

NO DA C.ÂlVIARA MUNICIPAL., 

O Presidente da Câmara Municipal de Conceição' -do Caste 

lo, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições lega

is, FAÇO SABER, que a edilidade aprovou e eu PROMULGO a seg~ 

·te Resolução: 

.Art .. lº - Ocorrendo vacância dos cargos de Prefeito e 

de Vice-Prefeito nos ~timos dois anos de mandato Municipal, a 

eiéição para anibos os cargos, será feita' pela Câmara Municipal, 

trinta dia·s após a abertura da Última vaga .. 

§ lº - Os candidatos aos cargds de Prefeito e de Vice-

Prefeito serão indicados entre os Vereadores no exercício do 

mandato .. 

§ 2º - PÓderá participar da eleição, votando e sendo ' 

votado, qualquer Vereador em exercício, inclusive o Vereador ' 

no exercício do cargo de Prefeito., 

Art. 2Q - Os candidatos aos cargos referidos no artigo 

lº, deverão apresentar pedido de registro, do qual constará: 

L - Assinatura de no mínimo um terço dos membros da Câmara, in 

cluindo a assinatura dos próprios candidatos. 

II- Ser apresentadq dentro de dez dias, após a vacância dos 

cargos .. 
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ESTADO DO ESPiRITO SANTO 

Câmara Municipal de Conceição 

III - Estar acompanhado das de.clarações de bens dos candidatos. 

§ lº - .. Se o pedido de registro não estiver assinado p~ 

los candidatos nele indicad9s, será acompanhado de autorização 

escrita destes., 

§ 2º - Cada.Vereador poderá assinar apenas um pedido· 

de registro. 

§ 3º - Aos candidatos é obrigatório: 

I - Ter a idade mínima exigida pela Constituição Federal, para 

candidatar-se aos cargos de Prefeito e Vice-Prefeito. 

II- Serem filiados a partidos políticos. 

Art. 3º - O Presidente da Câmara somente poderá indefi 

rir o pedido de registro se não atendidos es requisitos· exigi

dos pélos arts. lº e 2º• 

Parágrafo Único - Do indeferimento do pedido de regis

tro, caberá recurso ao :plenário. 

Art.. 4 º - Em caso de morte ou renúncia de candidato, os 
X 

Vereadores que solicitaram o registro de sua candidatura, pode 
i J -

rão indicar oút~o Vereador para substituto,.dentro de vinte e 

quatro horas,· àtendidas as exigências dos a_rts. lº e 22, no 

que couber. 

Art. 5º - Terminado o prazo para registro dos'· candida

tos, o Presidente da Câmara convocará sessão extraordinária com 

antecedência mínima de três dias, para eleição do Prefeito e 

do Vice-Prefeito. 

§ 1º - A eleição será ·:presidida pela Mesa da Câmara, 

convidadando o Juiz Eleitoral da Comarca para acompanha-la ·, 

se quizer .. 

§ 2º - Se algum membro da Mesa for candidato, deverá 

passar o exercício· do cargo .. ao seu substitut:o legal, para os 

atos do processo eleitoral~ 
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,~:;;,J-2-·o;.. A votaçao far-se;a pelo processo secreto, obede ·, 

. -óidas as seguintes normas: 

I - As cédulas serão uniformes, datilografadas ou impressas,can 

os'· nomes-_ de tog_os os candidatos ao cargo de Prefeito e um qua-

.;.-dJ'..inho à frent.e de cada nome __ , devidamente rubricadas pelo Pre

sidente e V:j.ce-Presidente. 

II - Os Vereador~s se~ão chamados em ordem ~lfabética, receben 

Çl._o uma cédula para' votar em local indevássável e as deposi tan

do, após votar, em urna colocada à vista do plenário. 

III - Terminada a votação, o Presfdente.designará dois excruti 

nadores ent:r;e os V~readores -presenters, que não sejam ,:cand.ida -

tos, para auxiliares o -secretário na apuração dos votos .. 

§ 42 - .,Será con~iderado eleito para o cargo de Prefei-
,., 

to, o candidato qu~· qbtiver maioria absoluta de.votos, nao com 

putados os 'brancos e nulos. -

§ 5~ ..:.. Se nunhum candidato alcansa:r maioria absoluta na 

111 votação, far-se-a imediatamente, após a apuração, uma segun

da votaç:ão, concorrendo apenas os dois candidatos mais votados, 

e considerando-se eleito aq~ele que obtiver a ~aioria dos votos 

válidos. 

§ 62 - Havendo empate, proceder-se-a imediatamente ou

tra votação, e persistindo o empate, ·será considerado ·el'ei to o 

candidato que-obtiver maior número de votos, entre os dois, nas 

eleições munictpe,is ~ 

§ 7 2 - A eleição do P'refei to importará a eleição do Vi 

ce-Pr~feito com-ele registrado. . -., ·' 

§ ."82. '- Proclamados os nomes dos eleitos pelo Presiden

te da Mesa e comunicado o dia e hora da posse do Prefeito e do 

Vice-Prefeito, será encerrada a sessão. 

§ 9º - O Prefeito e- o Vice-Prefeito tomarão posse em 

sessão solene, designada para o dia seguinte à eleição, obede 
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

Câmara Municipal de Conceição 

cidas as d~sposições dos arts. 3º e 4º do Regimento Interno, 

no g_ue couber. 

§ lO - Da ata da sessão extraordinária para eleição 

do Prefeito e do Vice-Prefeito, será enviada cópia ao Juiz 

Eleitoral da Comarca8 

Art·. 6º - Esta Re·solução entra em vigor na data de 

sua· publicação, revogadas às disposições em contrário. 

Gabinete do Presidente, em 29 de Abril de 199l. 

Presidente 
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

Câmara Municipal de Conceição do Castelo 

PARECER 

DA: COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA, REDAÇÃO E SERVIÇO PÚ

BLICO, SOBRE O PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 0~/91, QUE DISPÕE 

SOBRE A ELEIÇÃO INDIRETA DO PREFEITO E DO VICE-PREFEITO. 

RELATÓRIO 

RELATOR - VEREADOR JOSÉ AUGUSTO ZAQUE. 

O Projeto de Reso 1 uç~_o nº 01.,/91 de autor ia da Me-

.-~ sa da Câmara Mun ic ipa 1, foi 1 ido na· Sess~o do d ia 16/04/91 e 

encaminhado nesta mesma data a esta Comiss~o para exame e p~ 

o 

recer. 

PARECER DO RELATOR 

Esta Comiss~o, ap~s examinar devidamente o proje

to de resoluç~o nº 0~/91, frente a legislaç~o pertinente em 

vigor, constatou que o mesmo n~o fere qualquer dispositivo 

legal ou constitucional, e raz~o pela qual, esta Comiss~o 
, 
e 

pela legal idade e constitucional idade.do referido projeto de 

resoluç~o, podendo porrtanto ser aprovado na integra. 

Sala das Sess~es, em 19 de abril de 1991. 

fu }e r tV ~,o .t'A' 
ri XosÉ AUGUSTO zA 



ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

Câmara Municipal de Conceição do Castelo 

PARECER 

DA: COMISSÃO DE FINANÇAS, ECONOMIA, ORÇAMENTO E TOMADA DE ·CON

TAS, SOBRE O PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº OÇ/91, QUE DISPÕE SO

BRE A ELEIÇÃO INDIRETA DO PREFEITO E DO VICE-PREFEITO. 

RELATÓRIO 

RELATOR - VEREADOR SILVINO BONICENHA. 

O Projeto de Resolução nº Ot//91, de autoria da Mesa 

da c;mara Municipal, foi 1 ido no expediente da Sessão do dia 

16/04/91 e encaminhado nesta mesma data a esta Comissão para~ 

~ xame e parecer. 

PARECER DO RELATOR 

Esta Comissão, ap~s examinar devidamente o projeto 

de resolução nº 07i/91, frente ~ legislaç~o pertinente, consta

tou que o mesmo não fere nenhum dispositivo legal ou constitu

cional, razão pela qual, esta Comissão~ pela aprovação do re

ferido projeto de resoluçãom 

Sala das Sess~es, em 18 de abri! de 1991. 

f~~/vP fJ O~çL/ 
S_,LVIN0)30NICENHA - 171ator 

~ /??'"' a, ?-n? o là. 
DI ALMA MOTA - ·Com R~lator 

ANTONIO PINON - Com o Relator 
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ESTADO DO ESPiRITO SANTO 

Câmara Municipal de Conceição do Castelo 

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 01/91. 

DISPÕE SOBRE A ELEIÇÃO INDIRETA DO PREFEITO 

E DO VICE-PREFEITO A QUE SE REFERE O INCISO 

li DO ARTIGO 62 DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍ 

PIO E O PARÁGRAFO 6º DO ARTIGO 6ºDO REGIMEN 

TO INTERNO DA CÂMARA MUNICIPAL. 

A Mesa da Câmara Municipal de Conceiç~o do Castelo, E~ 

tado do Espirito Santo, no uso de suas atribuiç~es legais, 

FAZ SABER, que a edil idade aprovou e ela PROMULGA a seguinte 

Resoluç~o: 

Art. IQ - Ocorrendo vac~ncia dos cargos de Prefeito e 

de Vice-Prefeito nos ~ltimos dois anos do mandato Municip~I, 

a eleiç~o para ambos os cargos, ser~ feita pela Câmara Muni-
, , 

cipal, trinta dias apos a abertura da ultima vaga. 

§ fQ - Os candidatos aos cargos de Prefeit~ e de Vice

Prefeit9 serao indicados entre os Vereadores no exerc1cio do 

mandato. 

§ 2º - Poder~ participar da eleiç~o, votando e sendo 

votado, qualquer Vereador em exercfcio, inclusive o Vereador 

no exercicio do cargo de Prefeito. 

Art. 2º - Os candidatos aos cargos neferidos no artigo 

Iº, dever~o apresentar pedido de registro, do qual constar~: 

1 - Assinatura de no minimo um terço dos membros da C~mara, 

incluindo a assinatura dos pr~pri~s ·candidatos. 

11 - Ser apresentado dentro de dez dias, ap~s a vacância dos 

cargos. 

o 



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Câmara Municipal de Conceição do Castelo 

111 - Estar acompanhado das declaraç~es de bens dos candidatos. 

§ Iº - Se o pedido de registro não estiver assinado pelos 
, . ,.., 

candidatos nele indicados, sera acompanhado de autor1zaçao es-

crita destes. 

§ 2º - Cada Vereador poder~ assenar apenas um pedido de 

registro. 
·, . , , . 

§ 3º - Aos candidatos e obrigator10: . . 

t - Ter a idade minima exigida pela Constituição Federal, para 

candidatar-se aos cargos de Prefeito e Vice-Prefeito. 
C) , 

11 - Serem fi 1 iados a part,idos pol iticos. 

Art. 3º - O Presidente da Câmara somente poder~ indef irir 
,.., 

o pedido-de registro da·candidato~ se nao atendjdos os requ1s1-

tos exig.idos pelos arts. 1º e 2º. 

Pa·r~grafo Único - Do indeferimento do pedido de registro, 

..... 
., •,' . - , 

cabera recurso ao plenario • 

A~t. 4º.~ tm c~so de morte ou ren~nc1a de candid~to, os 
- . . . -

Vereadores que solicitaram o re$istro de sua candidatura, pode-
.,.., -· ?-· ·.• • 

rao "indicar outro Vereador para substituto, dentro de vinte e 

quatro horas, atendidas as exig~ncias dos arts~ Iº e 2º, no que 

r~) couber .. 

Art. 5º - Terminado o prazo para registro dos candidatos, 

o Presidente da, Câmara convocar~ sessão extraordin~ria com ante 

ced~ncia minima de três dias, para eleição do Prefeito e do Vi

ce-Prefeito. 

§. f Q - A êleição ser~ presidida pela Mesa da Câmara, con

vidando o Juiz Eleitoral da Co~arca para acompanha-la, se qui-

zer. 

§ 2º - Se algum membro da Mesa for candidato, dever~ pas-
~ . 

saro exerc1c10 do cargo ao seu substituto legal, para os atos 
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ESTADO DO ESPiRITO SANTO 

Câmara Municipal de Conceicão do Castelo 
' 

do processo· e.l e. i to.ra.I ·., ; '• ' .. ~·1. 

§ 3º - A _votaç~o far-se-a pelo pr.ocesso secreto, obede-
.. • . ' J ~ 

cidas as seguintes mormas: .. 
1 - As c~dulas ser~o uniformes, datilografadas ou impressas, 

. .. .. . ',. ~ ~ . ~ ,,. 
com os nomes de todQs oa candidatos ao cargo de Prefeito e um 

quadri~ho ~ frente de cada nome, devida~ente rubricadas pelo 

Pres i dent.e e Vi e.e- Pre,s i dente • . ··.~.· 
11 -.Os Ve~eadores ser;o çhamados em ordem alfab~tica, rece-

, . . , . 
bendo uma cedula para votar em local indevassàvel e as deposl 

, ' ,. 
tan~o, .apos v..otar, em urna colocada a vista do plenario. 

li 1 - .Terminada a votaç:io, o Presidente designar~_ dois excru-
·~ ~· • . ,.· N ,,.· 

ti nadoresº entre os. ver.eadorEis pr.e$entes, que- h'ao ··sejam cand i-

datos; para iuxi1 i~~em·o:secret~~io ha ~puraç~o d6s võtos~ . 
. , .:· .... ,, ,. .. §: '.·4º _:; ·Sé~ã·: cóns"iâeradÓ' ê 1 eito para o cargo. de Prefeito, 

,.· 

o can.d i_d~tó';q~é Óbt'iver ma (~'rfa absolüta dé votos, ·nao compu-
;.• . . .. 

tados os bran66~ e· nulos~ .. -·. 

na 
. . ~ . #V .• . . • • , ,., 

Iª votaçao, far~se-a 1m'ed1atamente, apos a apyrqçao, uma se-

gunda votaç:io; ·concorrendo apenas os do_'i s. candidatos ma i's · vo

tados, e co,nside~ando...:$:e e.lerito aquele 'que obtiver a ma·ioria 

dos votos v~I idos. 

§ 6º - Havendo em.pate, proceder-se-a imediatamente ou

tra votaç:io, e persistindo o e~pate, ser§ consideradp ~leito 

o candidato que obtiver maio~. n~mer~ de votos, ~ntre os dois, 

nas eleiç~e~ municikpais. 

§ 7º - A e 1 e.iç:io do Prefeito importar~ a e 1 e iç~o do- Vi

ce-Prefeito com ele registrado. 

§ 8º - Proclamados os nomes dos eleitos pelo Presidente 

da Mesa e comunidado o d'ia e hora da posse do Prefeito e do 
, N 

Vice-Prefeito, sera encerrada a sessaoa 

§ 9º - O Prefeito e o Vice-Prefeito tomar~o posse em 

sess~o solene, designada para o dia seguinte~ elelç~o, obede 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Câmara Municipal de Conceição do Castelo 

e idas as disposiç~es dos arts. 3º e 4º do Regimento Interno, 

no que couber. 

§ 10 - Da ata da sessao extraordin~ria parâ eleição 
, . , . 

do Prefeito e do Vice-Prefeito, sera enviada copia ao Juiz 

Eleitoral da Comarca. 

Art. 6Q - Esta Resolução entra em v19or na data de 

sua publicação, revogadas as disposiç~es em contr~rio. 

Sala das Sess~es, em 09 de abril de 1991. 

Presidente 

ANTÔNIO PINON JOÃO VtTE BARBOSA 
Iº Secret~rio , . 

2º Secretario 


